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SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 73, DE 7 DE ABRIL DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR CAMPUS DA

UFC EM FORTALEZA

O Reitor da Universidade Federal do Ceará, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.485 de
18/05/2011, publicado no DOU de 19/05/2011, e na Portaria Interministerial nº 313 de 04/08/2015,
publicada no DOU de 05/08/2015, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério
da Educação, considerando ainda, o que consta do Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, publicado no DOU
de 24/08/2009 e da Resolução nº 02/CEPE de 29/01/2016, torna público, para conhecimento dos
interessados, que se acham abertas as inscrições para Concurso Público para o cargo de Professor da
Carreira do Magistério Superior, Classe A, regido pela Lei nº 8.112/90, combinada com a Lei nº
12.772/2012, para os Departamentos, setores de estudo e vagas a seguir indicados:

1.1.CENTRO DE CIÊNCIAS

D E PA RTA M E N TO SETOR DE ESTUDO DENOMI
NAÇÃO

REGIME VA G A

1.1.1. Estatística e Matemática
Aplicada

Matemática Aplicada e Computacio-
nal

Adjunto-A 40 h/DE 01

1.1.2. Geologia Geologia e Geoquímica Ambiental Adjunto-A 40 h/DE 01
Petrologia Metamórfica e Mineralo-
gia

Adjunto-A 40 h/DE 01

1.2.CENTRO DE HUMANIDADES

D E PA RTA M E N TO SETOR DE ESTUDO DENOMI
NAÇÃO

REGIME VA G A

1.2.1. Letras Libras e Estudos
Surdos

Lingüística da Língua Brasileira de
Sinais (Libras)

Assistente-A 40 h/DE 02

Fundamentos da Educação de Surdos Assistente-A 40 h/DE 01

1.3.CENTRO DE TECNOLOGIA

D E PA RTA M E N TO SETOR DE ESTUDO DENOMI
NAÇÃO

REGIME VA G A

1.3.1. Engenharia Química Engenharia do Petróleo Adjunto-A 40 h/DE 01

1.4.FACULDADE DE MEDICINA

D E PA RTA M E N TO SETOR DE ESTUDO DENOMINA
ÇÃO

REGIME VA G A

1.4.1. Fisioterapia Fisioterapia na Saúde Funcional do
Adulto, Idoso e na Atenção Primária
em Saúde-Internato

Adjunto-A 40 h/DE 01

1.5.FACULDADE DE DIREITO

D E PA RTA M E N TO SETOR DE ESTUDO DENOMI
NAÇÃO

REGIME VA G A

153.1. Direito Público Direito Penal Adjunto-A 40 h/DE 01

2. A inscrição far-se-á, de forma presencial ou por procuração, na secretaria do Departamento
interessado, endereço constante no Anexo do presente Edital, no horário das 08 às 11 e das 14 às 17
horas, nos dias úteis, excluindo-se os sábados, nos seguintes períodos:

- período de 11 de abril a 10 de maio de 2016, para os setores de estudo dos Departamentos de
Geologia; Letras Libras e Estudos Surdos; Engenharia Química; Fisioterapia; Direito Público;

- período de 11 de abril a 25 de maio de 2016, para o setor de estudo do Departamento de
Estatística e Matemática Aplicada.

3. A inscrição poderá, também, ser realizada por intermédio da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT, mediante SEDEX, enviado à sede da secretaria do Departamento interessado,
endereço constante do Anexo do presente Edital, desde que atendidas as seguintes condições:

a) forma: caixa ou envelope lacrado, devidamente identificado com nome, endereço e telefone
do candidato e o setor de estudo em que pretende concorrer;

b) prazo: o SEDEX terá que ser postado, impreterivelmente, até 24 (vinte e quatro) horas antes
da data fixada para o término das inscrições.

4. O candidato aprovado deverá comprovar, obrigatoriamente, até a data da posse, sob pena de
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, ser portador do título de doutor para os
setores de estudo: Matemática Aplicada e Computacional; Geologia e Geoquímica Ambiental; Petrologia
Metamórfica e Mineralogia; Engenharia do Petróleo; Fisioterapia na Saúde Funcional do Adulto, Idoso
e na Atenção Primária em Saúde-Internato; Direito Penal; do título de mestre para os setores de estudo:
Lingüística da Língua Brasileira de Sinais (Libras); Fundamentos da Educação de Surdos e do diploma
de graduação para os setores de estudo: Geologia e Geoquímica Ambiental; Petrologia Metamórfica e
Mineralogia; Fisioterapia na Saúde Funcional do Adulto, Idoso e na Atenção Primária em Saúde-
Internato; Direito Penal, obtidos na forma do disposto no parágrafo único do artigo 33 da Resolução n°
02/2016/CEPE.

4.1. O diploma de graduação, o título de doutor e o título de mestre acima mencionados deverão
ser, obrigatoriamente, considerando o setor de estudo em concurso:

SETOR DE ESTUDO DIPLOMA DE GRA-
DUA
ÇÃO

TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR

Matemática Aplicada e Computacional Sem exigência Sem exigência Matemática ou Matemática Aplicada ou
Computação ou Estatística ou Física ou

Engenharias
Geologia e Geoquímica Ambiental Geologia Sem exigência Na área do concurso

Petrologia Metamórfica e Mineralogia Geologia Sem exigência Na área do concurso
Lingüística da Língua Brasileira de Si-

nais (Libras)
Sem exigência Lingüística ou Tradução Sem exigência

Fundamentos da Educação de Surdos Sem exigência Educação Sem exigência
Engenharia do Petróleo Sem exigência Sem exigência Na área do concurso

Fisioterapia na Saúde Funcional do
Adulto, Idoso e na Atenção Primária em

Saúde-Internato

Fisioterapia Sem exigência Saúde da Mulher ou Saúde Coletiva ou
Saúde do Idoso

Direito Público Direito Sem exigência Direito

5. O candidato, brasileiro ou estrangeiro, deverá solicitar a inscrição, obrigatoriamente, me-
diante requerimento ao Chefe do Departamento interessado, no qual deverá constar o setor de estudo em
que pretende concorrer, acompanhado dos seguintes documentos, observado o disposto no artigo 5° da
Resolução nº 02//2016/CEPE.

a)requerimento de inscrição acima mencionado, observado o disposto no subitem 8.2;
b) cópia do documento de identificação com fotografia;
c) cópia do histórico escolar do curso de graduação. O histórico escolar poderá ser substituído

por outro documento que comprove a graduação exigida, somente para os setores de estudo: Geologia
e Geoquímica Ambiental; Petrologia Metarmófica e Mineralogia; Fisioterapia na Saúde Funcional do
Adulto, Idoso e na Atenção Primária em Saúde-Internato; Direito Penal;

d) cópia do histórico escolar do curso de mestrado que comprove ser o curso na área do
concurso. O histórico escolar poderá ser substituído por outro documento que comprove o conhecimento
do candidato na área do concurso, somente para os setores de estudo: Lingüística da Língua Brasileira
de Sinais (Libras); Fundamentos da Educação de Surdos;

e) cópia do histórico escolar do curso de doutorado que comprove ser o curso na área do
concurso. O histórico escolar poderá ser substituído por outro documento que comprove o conhecimento
do candidato na área do concurso, somente para os setores de estudo: Matemática Aplicada e Com-
putacional; Geologia e Geoquímica Ambiental; Petrologia Metarmófica e Mineralogia; Engenharia do
Petróleo; Fisioterapia na Saúde Funcional do Adulto, Idoso e na Atenção Primária em Saúde-Internato;
Direito Penal;

f) projeto de pesquisa, em 03 (três) vias, na área do setor de estudo, somente para os setores de
estudo: Matemática Aplicada e Computacional; Engenharia do Petróleo; Fisioterapia na Saúde Funcional
do Adulto, Idoso e na Atenção Primária em Saúde-Internato;

g) comprovante do pagamento no Banco do Brasil da taxa de inscrição no valor de R$ 215,00
(duzentos e quinze reais), para os setores de estudo com ingresso na Classe A, com denominação de
Adjunto-A e regime de 40h/DE; no valor de R$ 148,00 (cento e quarenta e oito reais), para o setores de
estudo com ingresso na Classe-A com denominação de Assistente-A e regime de 40h/DE, conforme
consta do quadro 1.1 do presente Edital, através de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível
no endereço eletrônico http://www.stn.fazenda.gov.br, Portal SIAFI, impressão GRU - simples (Unidade
Favorecida - Código: 153045 e Gestão: 15224; Recolhimento - Código: 28883-7; Número de Referência:
153045 15224 253).

5.1. Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de inscrição condicional e nem a
entrega ou juntada de documentos após os prazos fixados neste Edital.

5.2. Não haverá devolução da taxa e/ou dos documentos exigidos para inscrição, exceto, no que
se refere a taxa, no caso de anulação da inscrição do concurso.

5.3. O candidato deverá obter, no endereço eletrônico www.ufc.br ou www.progep.ufc.br, o
programa do concurso e a tabela específica, contendo a valoração dos itens, referente à avaliação de
títulos.

5.4. A solicitação de inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas
que regulamentam o Concurso, constantes do Decreto n° 6.944/2009, da Resolução nº 02/2016/CEPE e
do presente Edital, disponíveis no endereço eletrônico www.ufc.br ou www.progep.ufc.br, para co-
nhecimento dos interessados.

6. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº
6.593/2008, publicado no DOU de 03/10/2008, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da
Taxa de Inscrição disponível no endereço eletrônico www.ufc.br ou www.prog e p . u f c . b r.

6.1. O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição deverá ser encaminhado para o endereço
do local de inscrição, devendo ser entregue ou enviado mediante e-mail, nos seis primeiros dias úteis do
período previsto para a inscrição.

6.2. O Chefe do Departamento interessado, após análise das informações/declarações contidas
no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição e considerando ainda o resultado da consulta ao
CADÚNICO realizada pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, comunicará ao candidato no prazo de até
cinco dias úteis após o término do período previsto no subitem anterior, através do e-mail fornecido no
citado Requerimento, o deferimento ou não da solicitação.

7. Entende-se por Setor de Estudo um conjunto de disciplinas que apresentem afinidades e
objetivos comuns do ponto de vista científico e pedagógico e que configurem uma unidade clara de
conhecimentos.

7.1. O candidato aprovado obriga-se a lecionar as disciplinas vinculadas ao setor de estudo para
o qual concorreu, bem como, quaisquer outras disciplinas que constem do seu currículo da graduação ou
pós-graduação stricto sensu, no caso dos setores de estudo: Matemática Aplicada e Computacional;
Geologia e Geoquímica Ambiental; Petrologia Metarmófica e Mineralogia; Lingüística da Língua Bra-
sileira de Sinais (Libras); Fundamentos da Educação de Surdos; Engenharia do Petróleo; Direito Pe-
nal.

7.2. O candidato aprovado obriga-se a lecionar os módulos/disciplinas vinculadas ao setor de
estudo para o qual concorreu, bem como, quaisquer outros módulos/disciplinas que constem do seu
currículo da graduação ou pós-graduação stricto ou latu sensu, como a Residência Multidisciplinar, no
caso do setor de estudo: Fisioterapia na Saúde Funcional do Adulto, Idoso e na Atenção Primária em
Saúde-Internato.

8. O processo seletivo de que trata o presente Edital constará das seguintes provas, a serem
realizadas de acordo com o disposto nos artigos 14, 16, 17, 18, 19 e 22 da Resolução n° 02/2016/CE-
PE:

a) escrita subjetiva;
b) didática;
c) defesa do projeto de pesquisa, somente para os setores de estudo: Matemática Aplicada e

Computacional; Engenharia do Petróleo; Fisioterapia na Saúde Funcional do Adulto, Idoso e na Atenção
Primária em Saúde-Internato;

d) avaliação de títulos.
8.1. A realização das provas e da avaliação de títulos obedecerá à sequência acima citada e só

fará a prova subsequente o candidato aprovado na prova anterior, considerando-se imediatamente eli-
minado o candidato que obtiver média aritmética inferior a 7,0 (sete) em cada uma das provas,
excetuando-se a prova de títulos, de caráter apenas classificatório.

8.2. O candidato que concorre ao setor de estudo Matemática Aplicada e Computacional, poderá
solicitar, por escrito, no requerimento de inscrição, realizar as provas mencionadas nas alíneas a, b e c
do item 8 em língua inglesa.

8.3. A primeira prova só poderá ocorrer após 30 (trinta) dias da data de publicação do Edital no
Diário Oficial da União, conforme previsto na Portaria nº 243/2011/MEC, publicada no DOU de
0 4 / 0 3 / 2 0 11 .

8.4. É vedada ao candidato, durante a realização da prova escrita subjetiva:
a) consulta de qualquer material bibliográfico ou anotações pessoais, sob pena de exclusão do

candidato;
b) utilização de qualquer equipamento eletrônico, salvo expressa autorização da Comissão

Julgadora, que será válida para todos os candidatos.
8.5. No caso dos setores de estudo Lingüística da Língua Brasileira de Sinais (Libras) e

Fundamentos da Educação de Surdos a prova escrita subjetiva será em Língua Portuguesa e a prova
didática em Língua Brasileira de Sinais (Libras).

8.6. No caso de candidato surdo que concorre para os setores de estudo Lingüística da Língua
Brasileira de Sinais (Libras) e Fundamentos da Educação de Surdos a prova escrita subjetiva será
avaliada considerando o português como segunda língua.

8.7. No caso de candidato surdo, a prova escrita subjetiva poderá ter seu tempo de realização
acrescido de 01 (uma) hora, desde que solicitado por escrito, no ato da inscrição, conforme prevê o
Decreto nº 3.298/1999.
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8.8. As provas didática e de defesa do projeto de pesquisa
serão realizadas em sessão pública, gravadas para efeito de registro e
avaliação, vedada a presença de concorrente.

8.9. Para participar da prova de avaliação de títulos o can-
didato deverá entregar o curriculum vitae, em língua portuguesa ou
inglesa, em 03 (três) vias, observado preferentemente o padrão LAT-
TES do CNPQ, constando, da primeira via, as cópias dos documentos
comprobatórios.

8.10. A entrega do curriculum vitae de que trata o subitem
anterior se dará no local de inscrição no primeiro dia útil após a data
de divulgação do resultado da última prova eliminatória.

9. Dos atos da Comissão Julgadora somente será admitido
recurso por arguição de nulidade, no prazo de 07 (sete) dias úteis,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicização do
ato, em quaisquer das instâncias administrativas, sem efeito suspen-
sivo, conforme prevê o artigo 30 da Resolução nº 02/2016/CEPE.

10. Os candidatos aprovados serão classificados com base no
disposto nos artigos 23 a 27 da Resolução nº 02/2016/CEPE, até o
limite abaixo discriminado, fixado de acordo com o número de vagas
ofertadas para o setor de estudo.

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS POR
SETOR DE ESTUDO

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS
CLASSIFICADOS

1 5
2 9

10.1. Os candidatos não classificados na forma prevista neste
item, ainda que tenham atingido a nota mínima, estarão automa-
ticamente eliminados do concurso.

10.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados, de que trata este item, será considerado re-
provado.

11. As informações sobre deferimento de inscrição, calen-
dário das provas e divulgação dos resultados do concurso deverão ser
obtidas pelo candidato na secretaria do Departamento interessado.

12. No ato da nomeação/posse o candidato deverá comprovar
que atende às exigências estipuladas no artigo 33 da Resolução nº
02/2016/CEPE, sob pena de anulação da sua inscrição e de todos os
atos dela decorrentes.

13. O candidato selecionado ingressará, nos termos da Lei nº
12.772/2012, no nível 1 da Classe A, com denominação de Adjunto-
A ou Assistente-A, conforme o setor de estudo constante do quadro
1.1 do presente Edital, percebendo a seguinte remuneração:

- Adjunto-A - Remuneração (Vencimento Básico - VB +
Retribuição de Titulação - RT) de R$ 8.639,50 (oito mil seiscentos e
trinta e nove reais e cinquenta centavos), no regime de 40h/DE;

- Assistente-A - Remuneração (Vencimento Básico - VB +
Retribuição de Titulação - RT) de R$ 5.945,98 (cinco mil novecentos
e quarenta e cinco reais e noventa e oito), no regime de 40/DE.

14. O regime de trabalho será o de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho com dedicação exclusiva (40h/DE), com proi-
bição de exercer outra atividade remunerada pública ou privada.

15. A carga horária de que trata o item anterior será dis-
tribuída nos turnos diurno e noturno de acordo com a programação
estabelecida pelo Departamento interessado.

16. São atribuições do cargo de professor da carreira do
magistério superior as atividades de ensino superior, pesquisa e ex-
tensão constantes dos planos de trabalho da Universidade, bem como
as de administração universitária e escolar.

17. O candidato nomeado deverá ministrar, anualmente, uma
carga horária mínima de aulas nos cursos de graduação da UFC, a ser
definida pelo Departamento interessado, sem prejuízo de outras ati-
vidades docentes, tendo em vista o disposto na Resolução nº
23/2014/CEPE.

18. O candidato nomeado cumprirá, obrigatoriamente, o Pro-
grama de Formação Docente durante o estágio probatório.

19. O prazo de validade do Concurso de que trata o presente
Edital será de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do
Edital de Homologação do Resultado no Diário Oficial da União,
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Adminis-
tração.

20. A UFC poderá, observada a ordem de classificação,
indicar para nomeação em outra Instituição Federal de Ensino/IFE
candidatos classificados neste concurso. Caso o candidato não aceite
a sua indicação para outra IFE deverá solicitar, por escrito, a sua
permanência na relação de classificados da UFC.

HENRY DE HOLANDA CAMPOS

ANEXO

CENTRO DE CIÊNCIAS
DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA
Campus do Pici - Bloco 912/913 - CEP 60.440-554 - For-

taleza-CE
Fone (85) 3366.9867 - E-mail: secretariadegeo@ufc.br.
DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E MATEMÁTICA

APLICADA
Campus do Pici - Bloco 910 - CEP 60.440-900 - Fortaleza-

CE
Fone (85) 3366.9840 - E-mail: dema@ufc.br - www.de-

ma.ufc.br
CENTRO DE TECNOLOGIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA
Campus do Pici - Bloco 709 - CEP 60.440-554 - Fortaleza-

CE
Fone/Fax: (85) 3366.9611/3366. 9610 - E-mail: chefia-

deq@ufc.br - www.deq.ufc.br
CENTRO DE HUMANIDADES
DEPARTAMENTO DE LETRAS LIBRAS E ESTUDOS

SURDOS

Av. da Universidade, 2683 - Benfica - CEP 60.020-181 -
Fortaleza-CE

Fone (85) 3366.7540 - E-mail: dellesufc@ufc.br
FACULDADE DE MEDICINA
DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA
Rua Alexandre Baraúna, 949 - 1º andar - Rodolfo Teófilo -

CEP 60.430-160 - Fortaleza - CE
Fone (85) 3366.8632 - E-mail: secfisio@ufc.br
FACULDADE DE DIREITO
DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO
Rua Meton de Alencar, s/n - Centro - CEP 60.035-160 -

Fortaleza - CE
Fone (85) 3366 7840 - E-mail: dpublico@ufc.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2016 - UASG 153046

Nº Processo: 23068.00977/16-13. DISPENSA Nº 13/2016. Contra-
tante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ
Contratado: 18871157000158. Contratado : AGROVIX SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA -EPP. Objeto: Contratação de pessoa jurídica
para a prestação de serviços continuados de manutenção de áreas
verdes. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 18/02/2016 a
16/08/2016. Valor Total: R$1.500.285,82. Fonte: 112000000 -
2016NE800172. Data de Assinatura: 18/02/2016.

(SICON - 08/04/2016) 153046-15225-2016NE800001

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 18/2016 - UASG 153046

Nº Processo: 23068004032201671 . Objeto: Inscrição do servidor
Francisco Mayer Sias no curso "Aspectos Fundamentais para Ela-
boração de Projeto de Segurança e Combate a Incêndio" a ser rea-
lizado no dia 09/04/2016 na cidade de Vitória/ES. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. De-
claração de Inexigibilidade em 08/04/2016. RONALDO DE SA
DREWS. Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças. Ra-
tificação em 08/04/2016. EUSTAQUIO VINICIUS RIBEIRO DE
CASTRO. Pró-reitor de Administração. Valor Global: R$ 350,00.
CNPJ CONTRATADA : 09.240.210/0001-21 FIREK - SEGURAN-
CA CONTRA INCENDIO LTDA - ME.

(SIDEC - 08/04/2016) 153046-15225-2016NE800001

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 30/03/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de Preços para eventuais aquisições de MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS PARA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂ-
NICO, durante um período de 12 (doze) meses, conforme especi-
ficações constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do edital.

WESLEY RIBEIRO DO NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIDEC - 08/04/2016) 153046-15225-2016NE800001

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 072: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: FARMACIA PREÇO BAIXO MARCILIO DE NORO-
NHA LTDA
CNPJ: 21.508.102/0001-92
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

Nº 073: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: ENERGIAH PARTICIPAÇOES E NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 08.799.697/0001-14
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

Nº 074: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA
CNPJ: 21.759.798/0001-88
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

Nº 075: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: CONTINENTAL STONES DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.756./0001-83
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

Nº 076: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: SANTOS FREIRE ASSESSORIA CONTABIL LTDA
CNPJ: 14.982.800/0001-60
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

Nº 077: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: GUILHERME SANTOS FREIRE LTDA
CNPJ: 18.532.681/0001-02
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

Nº 078: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: JM TELLES CONSTRUÇOES E REFORMAS LTDA
CNPJ: 08.347.699/0001-72
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

Nº 079: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: CHISTE CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
CNPJ: 10.613.144/0001-77
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

Nº 080 Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES
CNPJ: 32.479.123/0001-43
Instituição: CENTRO EDUCACIONAL SÃO GOTARDO LTDA
CNPJ: 27.381.987/0001-98
Objetivo: realização de convênio para estágio
Data da assinatura: 08 de abril de 2016
Vigência: a partir da data da publicação

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO
DE MORAES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 153047

Número do Contrato: 9/2014. Nº Processo: 23068022847201216.
PREGÃO SISPP Nº 159/2013. Contratante: HOSPITAL UNIVER-
SITARIO CASSIANO -ANTONIO MORAES. CNPJ Contratado:
32478364000178. Contratado : SERTEL SERVICOS TECNICOS LT-
DA - -EPP. Objeto: Contratação de empresa para execução de ser-
viços de manutenção corretiva e preventiva do grupo gerador de
emergência, com fornecimen-to de mão de obra e materiais. Fun-
damento Legal: Lei n. 8.666/1993 . Vigência: 03/04/2016 a
02/04/2017. Valor Total: R$39.119,00. Fonte: 6153000000 -
2016NE800777. Data de Assinatura: 02/04/2016.

(SICON - 08/04/2016) 153047-15225-2016NE000016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 153047

Número do Contrato: 30/2015. Nº Processo: 23068301083201447.
PREGÃO SISPP Nº 139/2014. Contratante: HOSPITAL UNIVER-
SITARIO CASSIANO -ANTONIO MORAES. CNPJ Contratado:
11243009000140. Contratado : UBIRATAN BUSQUET DE OLIVEI-
RA - ME-Objeto: Prorrogação do contrato n¨ 30/2015 por doze me-
ses. Fundamento Legal: 8666/93 . Vigência: 10/04/2016 a
09/04/2017. Valor Total: R$233.069,00. Fonte: 6153000000 -
2016NE800712. Data de Assinatura: 08/04/2016.

(SICON - 08/04/2016) 153047-15225-2016NE000016

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2016

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 29/03/2016 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE HÉLIO LÍQUIDO E GA-
SOSO para criogenia do equipamento de Ressonância Magnética
1,5T da Unidade de Diagnóstico por Imagem do HUCAM/UFES/EB-
SERH. Total de Itens Licitados: 00002 Novo Edital: 11/04/2016 das
08h00 às 17h00. Endereço: Av. Marechal Campos, 1355 Santa Cecília
- VITORIA - ES. Entrega das Propostas: a partir de 11/04/2016 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
26/04/2016, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

GLEISSE MARA MAGEVSKI SALLES
Pregoeira

(SIDEC - 08/04/2016) 153047-15225-2016NE800540

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 4/2016

Foram vencedoras do certame: CNPJ:02.881.877/0001-64 -
POLAR FIX IND.COM.HOSP - ITEM:4;CNPJ:48.791.685/0001-68-
CBS MEDICO CIENT.S/A-ITENS:7,8,9 e
10;CNPJ:82.292.574/0001-45 - DENTAL RRK LTDA-ME - ITENS:
1,2 e 3. Foi deserto o grupo 1.

VICTÓRIA LACERDA
Pregoeira

(SIDEC - 08/04/2016) 153047-15225-2016NE800540




